
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0024906-13.2012.815.0011 — 8ª Vara Cível de Campina Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Seguradora Líder dos Consorcios de Seguros DPVAT.
Advogado : Samuel Marques Custódio de Albuquerque
Apelado : Maria Joana Darc Nunes Feitosa
Advogado : Morganna Brito Oliveira.

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  COBRANÇA  —  SEGURO 
OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  —  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO   — 
PROCEDÊNCIA PARCIAL  — IRRESIGNAÇÃO — PRELIMINAR 
DE  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  —  REJEITADA  —  MÉRITO  — 
MINORAÇÃO  DO  VALOR  ARBITRADO  —  APLICAÇÃO  DO 
PERCENTUAL  DEFINIDO  NA  TABELA  —  LEI  6.194/74  — 
REFORMA  —  CORREÇÃO  MONETÁRIA  —  A  PARTIR  DO 
EVENTO DANOSO — PROVIMENTO PARCIAL DOP RECURSO.

— Em situações de invalidez parcial, é correta a utilização de tabela para redução proporcional da  
indenização a ser paga por seguro DPVAT. Interpretação do art. 3º, "b", da lei 6.194/74. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça  do  Estado,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar e,  no  mérito,  dar  provimento 
parcial ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Seguradora  Líder  dos 
Consórcios de Seguro DPVAT contra a sentença de fls. 60/65, proferida pelo magistrado a quo, nos 
autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que julgou parcialmente procedente o pedido, 
para condenar a promovida ao pagamento do seguro postulado no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), indenização a que faz jus o autor em razão da debilidade permanente que lhe 
acomete,  valor  esse  que  se encontra  dentro  do  limite  previsto  no art.  3º,  alínea  “b”  da  Lei  nº 
6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482 de 2007, com base no art. 5º, § 1º, alínea “b” da Lei nº  
6.194/74, com redação que lhe foi dada pela Lei nº 8.441/92, acrescido de juros moratórios a partir 
da citação, à base de 1% ao mês e correção monetária desde o ajuizamento da ação.

Irresignada, a seguradora interpôs o presente recurso apelatório (fls. 87/92), 
suscitando a preliminar de carência da ação. No mérito, requer a redução do quantum indenizatório, 



para que seja aplicado o percentual previsto na Tabela fixada pela Lei 11.945/09.

Devidamente intimado,  o apelado apresentou contrarrazões  (fls.  100/102) 
pugnando pela manutenção da sentença.

 
Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

conhecimento e provimento parcial do recurso (fls. 108/111), para que seja reduzida a indenização 
do  seguro  obrigatório  para  o  quantum  de  R$  1.890.00  (um  mil  oitocentos  e  noventa  reais), 
modificando também o termo inicial da correção monetária, deslocando-o para a data do evento 
danoso.

É o relatório. Voto.

Da carência de ação por falta de interesse de agir:

No tocante à ausência de interesse processual, afirma a seguradora/apelante 
que a parte autora carece da ação, haja vista inexistir necessidade de recorrer ao Poder Judiciário, 
em razão  da  possibilidade  de  satisfação  do  pleito  na  via  administrativa,  não  havendo,  assim, 
pretensão resistida.

Todavia  não há  que  se  falar  em carência  da  ação por  falta  de  interesse 
processual na demanda, pois a comprovação de requerimento prévio, e a recusa da seguradora em 
pagar a indenização pleiteada, não se constituem em condições ou pressupostos de admissibilidade 
para a propositura de indenização de seguro obrigatório (DPVAT).

O ajuizamento da ação de cobrança de indenização decorrente de acidente 
envolvendo veículo automotor (DPVAT) prescinde do exaurimento da via administrativa.

CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
INTERESSE  DE  AGIR.  COMPREENSÃO.  O  interesse  de  agir  decorre  da 
necessidade de acesso ao judiciário para obtenção do bem da vida, que não 
pressupõe  prévio  acesso  aos  recursos  na  via  administrativa. TUTELA 
LIMINAR. FAZENDA PÚBLICA. PROTEÇÃO À SAÚDE. POSSIBILIDADE. 
Cuidando-se de tutela liminar voltada à proteção da saúde, não se submete às travas 
impostas  pelas Leis ns.  8.437/92 e  9.494/97.  (TJRS Nº 70033795212.  Relatora: 
Mara Larsen Chechi. Julgamento: 30/12/2009. Publicação:13/01/2010).

Exaurimento da Via Administrativa - Condição para a Propositura de Ação de 
Natureza Previdenciária. O exaurimento da via administrativa não é condição 
para a propositura de ação de natureza previdenciária. (TFR Súmula nº 213 - 
21-05-1986 - DJ 03-06-86).

PREVIDENCIARIO  E  CONSTITUCIONAL  -  REVISÃO  DE  BENEFICIO  – 
PREVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – INEXIGIBILIDADE. 
1.  O  PREVIO  EXAURIMENTO  DA  VIA  ADMINISTRATIVA  NÃO  E 
CONDIÇÃO  PARA  A  PROPOSITURA  DE  AÇÃO  JUDICIAL 
OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFICIO 
PREVIDENCIARIO, EIS QUE EM PLENA VIGENCIA O COMANDO DA SUM. 
213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, QUE AFASTA POR 
COMPLETO  DITA  EXIGENCIA;  ADEMAIS,  ADMITIR-SE  TAL 
CONDICIONAMENTO  IMPORTARIA EM  VIOLAÇÃO  AO  PRINCIPIO 
DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIARIO, INSCULPIDO NO ART. 5., 
INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  2. RECURSO CONHECIDO. 
(REsp 158165 / DF Recurso Especial 1997/0088172-5. Min. Fernando Gonçalves. 
Sexta turma. Julgamento 24/03/1998. Publicação 03/08/1998).



No  caso  em  tela,  resta  provado  o  interesse  processual  do  autor, 
consubstanciado no intuito de buscar judicialmente a indenização que entende fazer jus, em respeito 
ao  princípio  constitucional  do  amplo  acesso  à  justiça,  previsto  no  art.  5º,  XXXV, da  CF,  não 
podendo dessa forma falar em extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento na 
falta de interesse processual.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ausência de carência de ação.

Mérito.

A presente lide versa sobre indenização decorrente de Seguro Obrigatório 
DPVAT, que se caracteriza por ser um contrato legal, de cunho eminentemente social, com regras 
definidas em normas próprias, regido pelas Leis nº 6.194/74 e 8.441/92.

A autora  ingressou  com a  presente  ação  de  indenização  decorrente  do 
Seguro DPVAT, alegando que sofreu várias lesões ocasionadas em acidente de trânsito sofrido no 
dia 06.05.2011, conforme revela a certidão expedida pela polícia militar (doc. de fl. 16/17).

Insurge-se  o  recorrente  contra  a  decisão  do  julgador  monocrático,  que 
julgou parcialmente procedente o pedido exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor 
correspondente  a  20% (vinte  por  cento)  de  R$ 13.500,00 (treze  mil  e  quinhentos),  a  título  de 
indenização pelo seguro obrigatório DPVAT.

O DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre)  tem por finalidade dar cobertura a  danos pessoais  causados por 
veículos  automotores  de  via  terrestre.  Desta  feita,  qualquer  vítima  de  acidente  envolvendo  um 
veículo automotor de via terrestre - ou seu beneficiário - pode requerer a indenização deste seguro.

Estando provado que ocorreu o acidente e que o promovente sofreu danos 
permanentes e/ou definitivos, devida é a indenização, pois o objetivo da lei é apenas assegurar 
indenização pelos danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. Ressalta-se 
que  não  se  está  supondo  que  houveram  danos  físicos,  e  sim  comprovado,  por  profissional 
habilitado, de que, realmente, o autor tem debilidade permanente no membro inferior.

Observa-se nos autos que o acidente automobilístico ocorreu em maio de 
2011, momento em que a Lei 6.194/74 produzia seus efeitos, com a seguinte redação:

Art. 3
º
 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2

o
 desta Lei  

compreendem  as  indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,  total  ou  
parcial,  e  por  despesas  de  assistência  médica e  suplementares,  nos  valores  e  
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
(...)
II  -  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  -  no  caso  de  invalidez  
permanente; 
(…)

§ 1
o
 No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão  

ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de  
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer  
medida  terapêutica,  classificando-se  a  invalidez  permanente  como  total  ou  
parcial,  subdividindo-se  a  invalidez  permanente  parcial  em  completa  e  
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado  
o disposto abaixo:



(...)
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o  
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I  
deste  parágrafo,  procedendo-se,  em  seguida,  à  redução  proporcional  da  
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas  
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,  
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o  
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

In  casu,  foi  demonstrado  no  laudo  (fl.  15)  que  o  sinistro  resultou  em 
debilidade leve (10% a 30%) da função do membro superior esquerdo .

 
Da  leitura  do  laudo,  conclui-se  indubitavelmente  que  o  autor  possui 

debilidade permanente no membro superior esquerdo. Assim, devida é a indenização pelos danos 
sofridos em virtude de acidente automobilístico.

Em  relação  à  quantificação  da  indenização,  esta  deve  ser  diretamente 
proporcional à extensão do dano físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no 
acidente  automobilístico,  em  observância  à  tabela  constante  na  Lei  6.194/74,  a  partir  da 
vigência da Lei 11.945/09.

Assim,  agiu  acertadamente  o  juízo  a  quo,  quando  julgou  procedente  o 
pedido  de  indenização  pelo  Seguro  DPVAT,  todavia,  em  relação  ao  quantum indenizatório,  a 
sentença merece pequeno reparo.

Nessa  esteira,  baseando-se  na  legislação  vigente  à  época  dos  fatos  e 
observando o Laudo de Exame Médico-Pericial,  não restam dúvidas que o valor determinado na 
sentença deve ser minorado.

Segundo  a  tabela  constante  na  Lei  6.194/74,  para  os  casos  de  Danos 
Corporais Segmentares (Parciais), com repercussões em partes de membros superiores e inferiores, 
deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda funcional ou da mobilidade do 
membro afetado.

Vejamos Jurisprudência do STJ:

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE 
PARCIAL.  PAGAMENTO  PROPORCIONAL.  POSSIBILIDADE.  AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  Em situações de invalidez parcial,  é  correta a utilização de tabela para 
redução  proporcional  da  indenização  a  ser  paga  por  seguro  DPVAT. 
Interpretação do art. 3º, "b", da lei 6.194/74. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1298551/MS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 06/03/2012)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO 
OBRIGATÓRIO  -  DPVAT.  INVALIDEZ.  CÁLCULO  PROPORCIONAL. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
1-  Segundo orientação desta Corte, a complementação de indenização relativa ao 
seguro obrigatório - DPVAT oriunda de invalidez permanente deverá ser fixada 
em conformidade com o grau da lesão e a extensão da invalidez do segurado. 
Precedentes.
2 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de 
tabela para o cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o 



grau de invalidez. Precedentes.
3 - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  20.628/MT,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 24/11/2011)

Desta  maneira,  como  o  promovente  sofreu  debilidade  permanente  no 
membro inferior, em grau leve (10% a 30%), o percentual determinado na referida tabela é de 70% 
(setenta por cento) do valor máximo para o DPVAT, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 

Além do mais, como a perda anatômica é leve, deve ser observado o art. 3º, 
§1º, inciso II da Lei 6.194/74, enquadrando a perda anatômica ou funcional nas de leve repercursão. 
Neste sentido, o percentual a ser aplicado ao caso em comento é de 20% (vinte por cento) de 70% 
(setenta  por  cento)  do valor  de R$ 13.500,00 (treze mil  e  quinhentos reais),  o  que totaliza R$ 
1.890.00 (um mil, oitocentos e noventa reais).

Outra modificação que se deve fazer na sentença apelada é com relação ao 
termo inicial da correção monetária, eis que restou fixado o referencial a data do ajuizamento da 
ação, quando deveria ser a do fato danoso, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
bem como deste egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. PRELIMINAR.  
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO 
DA VIA ADMINISTRATIVA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  Debilidade  permanente 
parcial incompleta. Laudo traumatológico. Deficit funcional de 25%. aplicação da 
lei  6.194/74  atualizada  pela  lei  11.945/2009.  enunciado  474  da  súmula  do  stj. 
Percentual  redutor  aplicado  sobre  a  quantia  máxima  prevista.  NEXO  DE 
CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE DE TRÂNSITO E  AS  LESÕES DA 
VÍTIMA. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 
EVENTO  DANOSO. SENTENÇA  CORRETA.  RECURSO  DESPROVIDO. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00042498820138150181,  2ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE 
FILHO , j. em 10-02-2015) 

Feitas estas considerações, rejeito a preliminar de carência de ação e, no 
mérito,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, reduzindo o valor indenizatório do Seguro 
DPVAT para R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais), com correção monetária a partir do 
evento danoso.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), a Exma. 
Dra. Vanda Elisabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, 
a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes.

Procurador de Justiça Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia,

João Pessoa , 02 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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